RESOLUCAO N° 21 DE 2013

Altera oinciso IX e acrescenta inciso

XXI ao art. 32 do Regimento Interno da

Camara dos Deputados, para desmembrar
as competéncias da atual Comissédo de
Educacdao e Cultura.

Faco saber que a Camara dos Deputados aprovou e eu

promulgo a seguinte Resolugdo:

Art. 1° Esta Resolucgdo altera o inciso IX e acrescen-
ta o inciso XXI ao art. 32 do Regimento Interno da Camara dos
Deputados, para desmembrar as competéncias da atual Comisséao
de Educacédo e Cultura para compor a Comissdo de Educacdo e a
Comiss&do de Cultura.

Art. 2° O inciso IX do art. 32 do Regimento Interno
da Camara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte reda-

cao:

IX - Comissdo de Educacéao:
a) assuntos atinentes a educacdo em geral;
b) politica e sistema educacional, em seus

aspectos institucionais, estruturais, funcionais e

legais;

c) direito da educacéo;

d) recursos humanos e financeiros para a
educacdado;

e) (revogada)

f) (revogada);



Art. 3° O art. 32 do Regimento Interno da Cémara dos
Deputados passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

AT T . 3. i e e

XXI - Comissdo de Cultura:

a) desenvolvimento cultural, inclusive pa-
trimbébnio histdérico, geografico, arqueoldgico, cultu-
ral, artistico e cientifico, acordos culturais com
outros paises;

b) direito de imprensa, informagcdo e mani-
festacdo do pensamento e expressdo da atividade inte-
lectual, artistica, cientifica e de comunicacéao;

c) producdo intelectual e sua protecdo, di-
reitos autorais e conexos;

d) gestdo da documentacao governamental e
patrimbénio arquivistico nacional;

e) diversdes e espetéaculos publicos;

f) datas comemorativas;

g) homenagens civicas.

Art. 4° Ficam criadas as func¢des comissionadas e os
cargos de natureza especial constantes do Anexo I.

Art. 5° Ficam extintos os cargos de natureza especial
constantes do Anexo IT.

Art. 6° Ficam remanejadas as funcdes comissionadas e
0os cargos de natureza especial constantes do Anexo ITII.

Art. 7° Fica alterado o Anexo III da Resolucdo n° 1,
de 2007, em razdo dos cargos de natureza especial destinados

as Comissdes de gque trata esta Resolucgdo.



Art. 8° Esta Resolucdo ndo acarretard aumento de des-
pesa.

Art. 9° Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua
publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 27 de fevereiro de 2013.

HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente



ANEXO |
Funcbes comissionadas e cargos de natureza especial criados (art. 4°)

Quant. Denominacéo Nivel Lotacéo
1 Secretario de Comisséo FC-3 Comisséao de Cultura
1 Assistente Técnico de Comisséo CNE-09 Comisséao de Cultura
2 Assessor Técnico Adjunto C CNE-12 Comisséao de Cultura
1 Assistente de Comisséao FC-1 Comisséo de Cultura

ANEXO I
Cargos de natureza especial extintos (art. 5°)
Quant. Denominagéo Nivel Lotagéo Cédigo
Comisséo da Amazbnia,

1 Assessor Técnico CNE-07 Integracdo  Nacional e de N071161

Desenvolvimento Regional

Comissdo de Constituicdo e

1 Assessor Técnico CNE-07 Justica e de Cidadania N071163
ANEXO Il
Funcdes comissionadas e cargos de natureza especial remanejados (art. 6°)
Quant. Denominacéo Nivel Cédigo Lotagcdo Anterior Lotacéo Atual
1 | St | rea |cooon | Somsie e | camseoeraonao
;| el | ror || Comsid | T cmesowebo
1 AssessorTécnico | CNE-07 | NO71179 | du%‘;g‘;fjocﬂletura Comisséio de Educagio
1| Ao T | oneos | nossono | oI | conssoceana
N121046

Comissao de

2 Assessor Técnico AduntoC | CNE-12 . Comiss&o de Educacio
N121047 Educacao e Cultura
1 Assessor Técnico CNE-07 | N0O71180 Com~|ssao de Comissdo de Cultura
Educacao e Cultura
1 Assistente de Fc-1 | 2250086 Comisséao de Comissio de Culura

Comisséo Educacao e Cultura




